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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Novo Hospital de Barcelos, serve mais de 150.000 habitantes dos Municípios de Barcelos e

de Esposende.

O edifício onde está instalado, é propriedade da Santa Casa da Misericórdia de Barcelos,

estrutura, completamente desadequada que não assegura as necessidades atuais de prestação

de cuidados de saúde de acordo com os padrões de qualidade e segurança do SNS.

Depara-se com profundas fragilidades e um progressivo estado de degradação, sendo já

evidente o seu esgotamento funcional.

Em 2008 foram aprovados o programa funcional e o estudo de viabilidade económico-financeira,

que definiram o novo Hospital de Barcelos como unidade de proximidade, para os dois

concelhos.

O equipamento de substituição foi estimado num investimento de 83 milhões de euros, e foi

celebrado um acordo estratégico de colaboração, entre o Ministério da Saúde e o Município de

Barcelos, mediante o qual o Município, assumiu a responsabilidade pela aquisição,

reclassificação e constituição de direito de superfície sobre terreno para a edificação.

A assembleia Municipal de Barcelos já autorizou a outorga da escritura de aquisição.

Na discussão das propostas de Orçamentos de Estado para os anos de 2022 e 2023, os

Ministros da Saúde foram interpelados pelo Grupo Parlamentar do Partido Socialista sobre a

construção do Novo Hospital de Barcelos.

A de 7 de Maio, a Ministra da Saúde, através do despacho nº7701/2022 de 11 de Maio,

publicado a 11 de Junho, no Diário da República, determinou a constituição de dois grupos de

trabalho com o objetivo de elaborar a proposta de perfil assistencial, área de influência e

dimensionamento do referido Hospital e de elaboração de proposta de programa funcional,

estudo de viabilidade económico-financeiro, valor global do investimento e eventuais fontes de

financiamento do novo Hospital de Barcelos. O despacho fixou ainda o prazo de 12 meses para

a conclusão da elaboração das respetivas propostas.

Também, no âmbito da discussão da proposta de Orçamento de Estado para o ano de 2023a

nota explicativa do Orçamento para a Saúde classifica especificamente o Hospital de Barcelos



como prioritário.

No passado dia 12 de abril, o Grupo de Trabalho da Comissão Parlamentar da Saúde, em

Audiência, recebeu a Comissão de Saúde da Assembleia Municipal de Barcelos, representada

pelo Presidente, por um representante de cada um dos grupos municipais dos diversos partidos

eleitos, a Assembleia Municipal de Esposende e os Senhores Presidentes das Câmaras

Municipais de de Barcelos e de Esposende.

Da audiência, e em particular, sobre o processo atinente à construção do novo hospital de

Barcelos resultou uma unanimidade e amplo consenso em torno da imperiosa urgência e

necessidade da construção do Novo Hospital.

Também na referida audiência entre outros representantes da delegação, o Senhor Presidente

da Câmara Municipal de Barcelos, que integra o Grupo de trabalho constituído em junho de

2022, pelo prazo de 12 meses, com fim previsto para o próximo mês de junho, informo que, até

à presente data, apenas reuniu uma veze que não foram apresentadas as conclusões do

relatório intercalar previsto para setembro de 2022.

Assim, na sequência da audiência e ao abrigo do disposto na alínea d) do artigo 156.º da

Constituição da República Portuguesa, e da alínea d) do n.º 1 do art.º 4.º do Regimento da

Assembleia da República, vêm os signatários, através de V. Exa, questionar o Senhor Ministro

da Saúde, do seguinte:

Quais os motivos que justificam que o Grupo de Trabalho constituído em maio de 2022, pelo

período de 12 meses, para a elaboração do plano funcional apenas tenha reunido, neste

período por uma vez?

1.

Quais os motivos que justificam a não apresentação do primeiro relatório intercalar previsto

para setembro de 2022?

2.

Que garantias pode o Governo dar que, no prazo de 12 meses, definido pelo Governo, estará

o Plano Funcional concluído.

3.

Palácio de São Bento, 21 de abril de 2023
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Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
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